
. .1' 

ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

J I 

MACAPA, 21 DE AGOST{) DE 1991 - 41 • FEIRA N2 0159 

Govern'ador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

Chefe de Gabinete do Governador 
' Moj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA , 

SECRETARIADO 
Secrethio de Ea~ado da Administraçto 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

O r!. 

Dr. 

O r. 

Secretário de Estado do Planejamento e Coo rdenação Gera l 
RAIMUNDO BRITO DE At.MEIDA 

Secretário de Estado do Trabalh·~ e da Promoção Social 
MARIA OA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricu ltura e Abl stecirnento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Just iça e Segurança Pública 
HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOS ·DO PODER EXECU11VO·· 

DECRETO ( P) Nº 1 ?10 DE ?0 DE Jll>OSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 1~ da Constitui
ção Federal, § 2º do Artigo 14 do Ato das-DisposiçÕ~s Con~ 
titucionais TransitÓrias é Lei Complementar nº 41 , de 22 . 
l 2 .Bl , e o contido no Decreto (N) nº 048 , de 04 . 12.89, 

RESOLVE : 

Art. 1º -Nomear JOSÉ EDIVALDO NONATO SILVA LIMA, da 
Fundação Nacional de SaÚde , para Membro da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil (CEDEC/AP), a contar de 04 de fe
vereiro de 1991. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP, em 2Ô de agosto de 1991 . . 

~~ah4C~· 
~~I~ BARCELLOS 

Governador 

DECRETO (P) N2 1?11 DE 20 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Arti9o 25, § 12 da Const itui -
ção Feder~l , § 20 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Audi tor : do Governo do Estado 
MARIA OE LOURDES SANTOS SILVA 

/ 

Secretário d• Estado da Euucação Cu ltura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NU,.E5,_ 

Secretário de Est ado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saú d 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

SecretA rio de Estado de Assunt"os Ext raordinários 
PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

titucionais TransitÓrias e Lei Complementar nR 41 , qe 22 . 
12 .81, e o contido nb ·oecreto (N) nº 048 , de 04.12 .89, 

RESOLVE : · 

' Art . 12 - Nomear LUIZ FERNANDO DE LIMA" FIGUEIREDO, da 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
SEAGA , para Membro da Coordenadoria Estadual de Defesa Ci
vil do Amapá (CEDEC/AP) em substituiÇão a JOÃO CUNHA ~UU -
RÃO NETO , a contar de 04 de fevereiro de 1991. 

Art . 22- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1991 . 

0 •0• /.-<i·i~u~ 
~ ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

DECRETO (P) Nl!. 1712 DE 20 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador élo Es.tado do Amapá, usando ,das atribuiçÕes 
que Ihe são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constitui
ção Federal, § 20 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar no 41 , de 22 . 
12 .81 , e o contido no Decr et o (N) no 048, de 04 .12.89, 

RESOLVE: 

Art .. 12 - Nomear PAULO SÉRGIO AffiEU t.ENDES, da Secreta
ria de Estado do. Trabalho e da Promoção Social-5ETRAPS, pa 
ra Membro da coordenadoria Estadual de Defesa Civil(CEOEC/ 
AP), em substituição a ALCIR MAAY~SAMPAIO , a contar de 04 
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de Fever ei r o de 1991 . 

/ . 
'Ar t . 2º - Revogam-se as 'disposiçÕes em co nt rá r io. 

Mac~pá-AP , . em 20 de agostd ' de 1991. 

· .. IA., f,t.4,d/l; 
. y~~IBAL · BARCELLOS 

Governado r , 

DECRETO (P) N2 1713 DE 20 DE. AGOSn:i DE 19~1 

. O Governador do ·E?tado do Amapá , usa~do das atribuiçÕes 
que l he são conferidas pelo Ar tigo 25, § 1º da Constitui -:. 
ç ão Fede r al , § 2º. do ArtigÇJ 14 do Ato das DisposiçÕes·:.con.:! 
t i tucionais TransitÓrias .e Le i Co-mp l ementar n2 41 , de 22·. 

12 . 81, e o contido nd Decreto (N) nº 048 , de-04 . 12 .89, · 

Art . l-2 - Nomear CARLOS AUGUSTO. DA6 CHAGAS .RpsAS , da S~ 
cretaria de Estado de Obras e da .Infra- Estrutura SEOIE , ~ 
ra Membro da Coordenadoria Estadual de Defesa. Civil do Ama 
pá .(CEDEC/AP ) , .em sub~tituição a , JOÃO GOLNEIA DE PAULA, a 
contar de 04 de feverei ro de. 1991·: · 

.. 

Art . 2º - Revo!Jani- se a s ·disposiçÕes ern contrário . 

Macapá- AP, em 20 de auosto de 1991 . 

/ /. . ... I .. • .1,, -t, <,_ ( . ·.' · ) 

>-./' ANN I BAL. BAHCELLOS ' 

Gove rnado r 

DECRETO (P) Nº 1716 DE .20 DE AGOSTO DE 1991 

RESOLVE: · ' O Governador· do Estado do Amapá , usando _das atribuiÇões 
pue. lhe são conferidas pelo Artigo 25 , §. i 2 da ConstiJ;Illi-

Art . 12 - Nomear MARIA IOLANDA .AABELO DA SILVEIRA DA ç~o-federal ·, § 22 do Ar tigo ltl do Ato da s Di'sposiçÕes Con.:! 
SILVA , da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança PC. - · ... titucionai s' TransitÓrias· e · Lei Complementar nº 41, · de . 22 . 

· bl ica- SEJUSP, pa ra Membro ·da Co~rdenadoria' Estad!Jal de De- · · 12 .. 81 , ~ o contido no Decreto ( N) n2 048, d~ 04.12. 89, 
Fesa Civil:do Amapá (CEDE~/AP) , a contar de 04 de ·reverei- · . 

r o de 1991 . RESOLVE : 

Art . 2º - Revog.am:-se as disposiçÕes em contrári o . 

Macap~-AP, •em 20 de agosto de 1991 . 

j;,;,d,rl,c!r; 
~ · ANNI BAL BARCELLOS 

Go ve r na do r 

DECRETO (P) . N!! 1714 DE ·zo DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
·que l he são conferidas pel o Àrtigo 25, § 1 2 da· Constitui
çã o Fede ral , § 2 º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons . 

· Ú t.uci onai s T_rànsi t Órias.' e Le i Complementar: nº .in, de 22-: 
12:81 , e o conti'do. no Dec~j;o (N) nº 048 , de 04:12;89, 

RESOLVE: 

I 
Art . 1 ~ No~ear .~BIRACI GUIMARAES ANDRADE, da Secreta-

ria de Estado · da Admini straçãci- SÉAD , par a Membro da' Coorde 
nadaria Estadual .de Defesa Civi l do Arpapá - (CEDEC/AP) , . :e;;; 
substituição a:JOSÉ GEMAQÚE VALENTE DOS SANTOS , · a contar . 
de 04 de Fevereiro de 19.91 . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes. em contrário . 

Macapá- AfÍ, ell\ .·20 de agcisto de. 1991. 

. . · l 1/ 'i· l/i 
·y :tcr.; iú-c!/&~ctlt). 

. ANNIBAL · BARCELLOS 

Goye r nador 

DECR~O (P) N 2 . 17~? -DE 20 DE AGOSTO DE 1991 

· O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui çÕes 
que. l he ~o conferidas pelo Artigo 25, ~ 12 da Const}t~i
ção Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das Oispos~çÕes Coh~ 
t úucionais Trans:ltÓrias e Lei Complementar .nº . 4~, · de . 22. 
12 .81 , e o ~ontido no Oecre,t o (N) ,n !! 04S;·:de 04 .12 .. 89, · 

• ' t • . • l . • • 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomear LEÔNIDAS QUEIROZ .ALCÂNTAgA, da Secret~ 
· ria de Estado da Fazenda-SEFAZ , para · wembro da Coordenado~ 
ria Estadual d~ Defesa Civil do Amapá(CEDEC/AP), em substi 

tuiç~tJ a MAfiKlEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE·, a contar de oã 
de f evereiro. de 1991 . 

Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP , em· 20 de agosto de 1991 . 

. i"'Lct~i,,~ 
fl~~BAL BARCELLOS 

Governa dor · 
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·DECRETO I P I N• i 7 f? de t10 de agosto de 19 91 

~ ÇIICIU"I(QI/q,. tfq fdtvfd rfq ~~~~ us~do d.~s atribu! 
çoea que lhe aao conferidas pelo Artigo as , l 11 da Cons tituição 

Federal, l 21 do Artigo 14 do Ato das Dispos ições Constitu~ ionais 
TransitÓrias e Lei Co.pleaentar nl 41, de 22.12.81, e o conti~o no 

·Decreto (N) n1 048, de 04.12.89, 

R E S O L V E : 

Art. 11 - N<*ear MARIA MADALENA DA SILVA~ da Secreta 
rla de Estado do Planejamento e Coordenação Geral -SEPLAN, par a Me; 

bro do Coo:de!"'adorin Estadual dco Defesa Civil do Amnpil (CI:IJF:C/APJ,, (•~ 
subst1 tu i çao a ADEIIIR COUTINHO , a contar de !l4 de fevereiro de 1~9 1 . 

DECRETO I 

Art . 21 - Revoga.-se as di~posiçÕes em con t r á rio . 

llacapÍl- Ap; e .. 20 de agos to de 1991. 

/ l''-< t.(t f,('.:(/t~ 
~·;t' ~NIBAL BARCELLOS 

Gove rnador 

P 1 N' 1..'718 de ~O de agosto de 19 91 

(} Ç(J(.IU'.,. tfq fit~ rfq llll«lfd, usando das atribu.! 

çõea ·que lhe são conferidas pelo Artigo ·2~ , § 11 da Cons tituição 
Federal, § 21 do Arti go 14 do Ato das Di sposiçÕes Consti tuc ionais 
Transitórias e Lei Coaplementar n• ·41, de 22.12. 81, e o contido no 
Decreto (N) nl 048, de 04.12 .89, 

nbia de 

dual de 
TAVARES 

R E S O · L V E : .. 
Art. 11 - Nomear ODÍLIO GÓES DE MAGALHÃES, da Compa 

Eletricidade do Amapá-CEA , para Membro da Coordenadoria Est~ 
Defesa Civil (ÇEDEC/AP), em substituição a FRANCISCO CARLO; 
SANTANA, a conta r de 04 de feve reiro de 1991 . 

Art . ~· - Revogam-se as 4isposlçÕ~s em contrário. 

llacapá-Ap, em J.., O de agosto de 1991. 

Jfl-..f~t4c.d~ 
~IBAL BARCELLOS 

Governador 

DECRETO I p I N' 171q de J.O de agosto de 1991 

O ~(1(./U'-,. tfq fita/o rfq llll«lfd, usando das atr i!Ju! 
çÕee que lhe são conferidas pelo Art igo 25 , § 1' da Consti tuição 
Federal , § l i do Art igo Í4 do Ato das Dis posiçÕes Constitucional~ 

Trans itÓrias e Lei Complementar nl 41, de 22.12 .81, e o cont i do no 

Decreto (N) nl Ó48, de 04 .12. 89 , 

R E S O L V E : 

Art. 11 - Nomear JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES, da Compa 
nhi a de Água Esgoto e Saneamento do Amapá-CAESA, para Membro da Coo~ 
denador ia Estadual de pefesa Civil do Amapá (CEDEC/AP), a contar de 
04 de fevereiro de 1991. 

Art. 21 - Revogao-se as ~isposiç~es em contrá r io . 

llacapá-Ap , elll :-o de agos to de 1991. 

DECRETO 1 P IN' 17o20 de,20 de agosto de 1991 

O ÇWU'-~ tfq [dtuJo rfq lf~, usÍllldo das atrlb~.!. 
. ções que lfle são conferidas pe lo Artigo 25, · § 11 da Const1tu1çao 

Fede r al, § 21 do Artigo 14 do Ato das Di sposiçÕes Constitucionais 
TransitÓrias e Lei Ca.plementnr ~ 41, de 22.12.81, e o .contido no 

Decreto (N) nl 048 , de 04.12.89, 

lt ~ ~ O L V K 

Art. 11 - Nomear JOSt LlllZ LIMA DOS ANJOS;da Legião Br.!!. . ' 
ai le i ra de Assi stência-LBA , para Membro da Coordenadori a Estadual de 

Defesa Ci vil (CEDEC/APt, a cpntar de 04 de fevereiro de 1991. 

Art ~ 2• - Revogaa-se as disposiçÕes e• contrário. 

cove m ador · 

DECRETO I P I N' {'1;21 de ~0 de agosto de 1991 

. ~ ÇIICIU".,. fq fi(tvfd rf41/~ usando das. atr.ibuJ 
, çoes que lhe s ao conferidas pe l o Artigo 2~. S. 11 da Constituição 

Fede ral, § ~~do 'Art i go• 14 do Ato das Dispos içÕes Cons titucionais 
TransitÓrias e Lei Co.plementar nl 41, de· 22 . 12 .81, e o .contido no 

1 
Decreto (N) n1 048 , de 04.1 2.69, 

R ~ · S O L V E : 

Art . 11 - NOtOear BENEDITO DE SOUZA PAUiETA, da Superin 
tendência de Nav.ega~ão do AmapÍí-SENAVI\ para Herrt>ro cbCoordenadoria Est~ 
dual de Defesa Civil do Amapá (CEDEC/AP) , a 'contar de 04 de fcvcrP.~ 
ro de 1991. 

~ Art. 21- Revogam-se as dis pos içÕes em con trário . 

MacapÍÍ-Ap, em 2 O d e agosto d e 1991. 

J'in~J ( -:,<.L/ lr.-·) 
/ 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove m ador 

DECRETO I P I N' 17JJ. de )lO de A60Sf0de 19 91. 

:. . () ÇO/IU-1' lo fittvfd da 11~, USANDO DAS A~IBUI~ÕES 
00E LHf SAO CQHFERIDAS _PELO ARTIG0' 25, § 1'. DA ~STITUiçÀo FEDERAL. § 2' DO ARTI GO 
1Q DO Aro DAS D1sPOS1çoes CONSTITIX:!ONA!S .TRANsnor. IAS e Le 1 ÚW\.EI"ENTAR N' 41. DE 
22.12,81. E TENDO EM VISTA O TEal DO fÃ' ICIO N' CtiBS/91-SET'RPJ'S, 

R E S O L V E 

ART.' 1' - C<X.ocÀR À DISPOSiçÃo DA SecRHAR IA DE EsTADO DO TRA!W.HO e 

DA PR(M)ÇÃo SociAL ATÉ ULTER IOO DEUBERAçÀo. A SERVIDORA I"AAIA JJSEFINA PINTO OOOI 

M(), éOOPANTE DO CARGO DE PROFESS~ DE ENSINO DE l' E 2' GRÀus. CÓDIGO f1-601. ClASS; 

"E", REFERÊNC IA 2. PERTENCENTE NJ 'lJADRO DE PESSOAL DO EXTINTO TERRJTÕIUO FEDERAL DO 

l>fw'Á. LOTADA NA SeCRETARIA DE EsTADO DA EDUCAçÃo. CutT\JRA e EsPORTE. SEM PRE.AJI ZO 

DE SEUS VENCII"ENTOS lt'NSAIS E DEMAIS VANTAGENS DO REFERIDO CARGO, 

ART. 2' - REVOGAM-SE AS DISPOSiçÕeS EM CONTRÁRIO. 

Mf.wÃ-PJl. EMJ,o DE A&osro · DE 1991. 

DECRETO ( P I N' 1 ?J.-3 de ;10 de AGOSTO de 1991 

o f!IJH,I'-trQdo,. do fitado rfq lf/IUlfXÍ, us;.NDO DAS ÀTR I BUl 

çÕes QUE LHE sÃo' CONFERIDAS PELO ART IGO 25. § 1 ' DA CONSTI TU IÇÃO 
FEDERAL. § 2• DO ARTIGO 1Q DO ATO DAS DI SPOSIÇÕES CONS'oo TUCIONAI S 

TRANSITÓRIAS E LEI COMPLEMENTAR N' Q1 , DE 22 .12.81. 

R E S O L V E 
A~ ..• 1' - AUTORIZAR RCNALDO PEREIRA o'E OUVE !RA. C;ie-F'e 

DE GABINETE 0.0 GOVERN~DOR, A SE DESLOCAR DE MACAPA-AP. SEDE DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES. ATÉ A CIDADE DE RECIFE-PE. A FIM DE TRATAR DE ASSUNTOS 
DE INlERESSES PARTICULARES. NO PERiODO DE 26 A 30 DE AGOSTO DO r1~ 
RE NTE ANO,I 

ART; 2• - REVOGAM-SE AS DISPOS IÇÕES EM CONTRARIO, 

ftACAPÂ-AP. EH ~ DE AGOSTO DE 1991. 

r 4"-vJi/!(d-0 
fl~IBAL BARCELLOS 

. GOVERNADOR 

DECRETO I P 1 N' -1 'tJ~ '-1 de ~O de ÁGOs ro de 1991 

. o qiiCIU"• th fita.rfq rfq III1UifJá, USANDO DAS' AT'. IU1 

ÇÕES QUE LHE S:O CaNFERIDAS PELO ARTIGb 25. § 1 • DA CONSTITU IÇÃO 
FEDERAL. § 2' DO ARTIGO 14 DO ATO DAS .DISPOSIÇÕES • (ONSTITUCIUNAIS 
TRANSITÓRIAS E LEI COMPLEMENTAR N' · Ql, DE 22.12.81. 

R E S O L V E : 

ART. 11 - DEs;IIIAI. PEDRO AURELIO PENHA TAVARES. Sua-CHI 
FE DE GABINETE DO GOVEIINADÓR, PARA EXERCER ACUIIULATIVAHENTE E EN SUl} 
TTUIÇÀO. O CARGO DE CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADoR , NO PERÍODO DE 
2f A 30 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, DURANTE O IKPÉDIHENTb DO RESPECTl 
VO TITULAR, 

• 

... 
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ART. 2• -RevoGAM-se As DisPosiçõEs eM coNTRARio. 

MACAPÁ-A~, EM 20 DE AGOSTO . DE 1991 . 

·. lcJd~///L 
fiJN~BAL BARCrups 

Gov_ERNADOR . 

DECRETO ( p N' 17:65 de-~0 . de AGOS\0 de 19 91 

. · . .. (} Ço(IU'I((l.dd/' lo &tado,áo 11/!Ulf'á, ~SANDO DAS ~TRIBU~ . 
çÓES QUE ' LHE SAO CONFERIDAS PELO ARTIGO 25, §. }• DA CoNSTITUIÇAO . Fg 

D.ERAL, § 2' DO .ARTIGO :14 DO ATO DA.S DISPOSIÇÕes.(ONSTITUCIONAIS TRANS! 

·TÓRIAS E LEI CoMPLEMENTAR ·N· 41. DE 22.12.81. E TENDO EM VISTA o TEOR 

DO PFÍCIQ N' 0698/91-SESA. 

R E S O L .. V E: 

ARi. 1' - ExoNERAR CLfLIO ROBERTO DE OLIVEI RA ~IRQ, . 
Do CARGO EM coMissÃo· DE D-IRETOR DO DEPA~TAMENTO oe VIGJLÃNC;A SAN J T~ 
RIA E FI SCALIZAçÃo •• êõoiGO DAS-101.2. DA SecRETARIA. DÉ SAÚoe. 

ART : 2 ' - REVOGAM-SE AS DI.SPOSIÇOES 'EM CONTRÁRIO, 

MACAPÁ-AP , ~M J_Q DE .AGOSTO DE . 1991 

/ . . 
~~id//171 . . 

ANNIBAL BARCELLO~ 
GOVERNA!'~R 

DECRETO! p .l N' j '/)6 de ,2 0 de AGOSTO de 1991 

(} Ço;~l(alo!" lo &tado (/(; lllfUljJd, USANDO D!<~ _ATRIBU! .. 

ÇÓES QUE LHE .SÁO éONFERIDAS PELO ARTIGO ?5, § p DA CONSTÚUIÇAO Fg 
DERAL. § 2' DO . ARTIGO 14 !JO Aro DAS' DISPOSIÇÕES. CONSTITUCIONAI S TRANS! 

TÓRIAS E LEI COMPLEMENTAR N' 41, DE 22.12.8}, TENDO EM VISTA o TEOR 

DO OftCIO N' 06~8/91-SESA. 

R E S O L V E: 

ART . 1' - -NOMEAR RENA TO CESAR ARDRADE COELHO' PARA ..• o 

CARGO EM COMISSÃO DE DI RETOR OC DEPARTAMENTO DE Vi GILÂNC IA SAN ITÁRIA 
E FtSCA~ I ZAÇÃo. CÓDIGO DAS-10~.2. DA SecRETARIA . nF SAÚDE . 

DECRETO! 

ARr. ·z• - RÉvoG,AM-sti As oJsPos., ções EM coNTRÁRio . 

MACAPÁ- AP. EM ~() ' DE , AG~STO ~E 1991 

·.:. 

.Jrw·Act40c1(~· 
-~~JJBAL BARCELLOS . 

' GoVERNADOR 

P · 1 N' 17J/7 de .20 deAGQSrDde 19 91 

(} Ílg(IU'I(alo!".lo fitruÚ ·tfo ~~~~ u~o dns •:ribuiçÕcll' 

1h - confori~~ pelo Artigo 25, § 1 ' · da Cons tdu>çao 1'\>doral , § 2 do Ar.•i-
quo • oao . . • . . Co 1 ' • n 

14 dÕ Ato dn3 Dispooiçõoo ~nntitucion>ti9 ~aJJsitorla~oo Lcl mp 0Jfl{)fl :p" n , 
:: 22.12.81, 0 tendo om vioLa .o que consta do .Processo.n° 26'{Go .002G95/91~, 

FMS, 

R ll D O L V E: 

Art. 10- éolocar à di:;,Posição da Prefeitura ~lunicip~l _de San~Ma/ 

até ulterior d~libcração, o ~r\'idor PAULO ~~'O U OÓIA FOtlSECA, ·ocupal!te 

do Cargo de Professor d_c Ensino de I' Cra.u, _CÓdigo M- 601, Cl asse "D11
, Rofc:rÕncin ·o3, 

·. pertencente 60 Qu.àd.ro de Pessoal do Cxtinto . 'furri tório Thderal d~ AmnplÍ,lotado na 

Secretaria do Estado da Qlucação, Cult ura e E~rte, sem prejuÍzo de seus vcncimcn- . 

toa mensa is o domais vtU"itngcns ·do :referido cargo • . 

Art-. 20 - Revogam-se as disposi_ÇÕos em contrário. 

Mocapá- A.P
1 

em 20 do .t\-&QSrQ . de 1991 · 

~retaila de Es~o 
• ·Administração 

~· ;f.~Jy,ljjfl : 
J AifiiillAL I!All~;; 

Oow:rnllllol' 

. ~-·'-·\ · 
6W ~Vl50 171: EDI TAL ÍlK CÓRCOIIR!N~Ú P~LICA N9 ÓOJ/91-CPL/CEÃ ' 

.IIEPUBLICAçAo · · 

O Govc.rn.o. do Es t ado do" Amapá, at rav és de aua c'omiasõo 

Penaanente de. Lici tação, nomeada pela Por tar i a n9 568/90 . 
. ~1/SEAD , . avi sa à os i nter essados que , por neceasiditde de 

se proceder algumas il lterações no Edital da Licitatão aci
ma c itàda, de i nteresse da administ ração , ãnte:ioraente pu 
blicada no Diário Oficial do Est ado do Am.àpá n9 0141 de 26 

.de j ulho de 199 1, fica transferida a data da soa abertura 
para o d i a 18 , de se tembro do ano ea~ curso , às 10:00 horas , 
no mesmo local.· 

Para melhores esç.lar ecimentoS · aos j..nteressa4os, os Edi
t ais COitlp le tos e /ou outras informações poderão ser ob~idas 
Jo seguinte. enderece ; Av . FAB, n9 0087 - Centro, Secreta -
.ria de Estado da Administracão- SEAD, Sala 17, &capá, Est"a 

1 
do do Amapá, no ho~ãrio normal de exPediente do coVer n.o. ·- · 1 

Maca pá-AP ~ 15 de agÓs tô de 199 1 . 

LUCIVAL CARVALHO DE AJIDRADE · 
. Pr es i~erit e da CPL/GEA 

'!'011ADA lE .PIID;QS 11° 036/91-CPL/I'dBLICAÇÃO nE IIESUiil'JJ)()S 

1- DADOS GERAIS: 
1~1- PROOESSO !JO' 28790.011613/91. 

. 1 , 2- OBJETO: AQUISIÇÃO DE m:NEROS AlJJ.~CIOS 
1.3- DIA DA AllER'l'URA: 12, 08,9i B<JV.; 10:00 Ba. 
·1.4- JIJLGAI'E!l!'O: 

2-~ P'INAIS JJlJUIJI CA!lOS PElA CPL/SEAD. 

li' DE 
ORDEI! rnui.AS PARrlCIPJ.irreS 

01. DISTia:BUIDORA -~RO GRAU .011031041 ci6,08,CJ91101111 

limA ........ ..... .. . · ...... '12,13 ,14, 16,17 ,20,21, 22' 
. 23,26,2! , 29, 30,31, 32,33, 

35,36,37 ,40,42,44,45,46, 
48, 50, 53 ,54, 55 ,56,59, 6o,-
61, 62, 65,66, 67 , 69, 70, 71; . 
12, 73 . 74, 75, 76, 77 ' 78, 79, 
8o;8t,82, 83.,84i85,86187 , . 
88, 91,92,93 , 94' 97. 98, 99, 
109,104,120 .. 123 . 

02 RICARDO & FIGUEillA IlrDA,. oi115118119, 241281291411 

. 51, 57 ,96,101,102,103, ' 
105,lo6, 1!>7, 10811Q9, ll01 • 

111,112,113,114,115,116, ' 
1171 11811191~21 1122 e • 
124. 

03 COmie!AL COPEL limA ..... 25, 

04 ». ·J., SILVA •• ' .......... . , 52 • . 

· l-laca])á (AP) , 19 do Agosto do 1991 . 

Secretaria de 
. ~a· Justiça 
e Segurança Públi~ . 

, DEPARTAMENTO DE TRÁNSÍTO 

. .... 

. p_o_n_T.J._R_I_A n• • ./!)D91..Jlzr!WI.KP. 

O DIR..'"rüll = DO DEP.hllTl.MEN'l'O 

'DE TllÃllSrrD DO U!ArL, ID mo DE 
. Slll.S !.'IUilllliÇÕlS'~ . 

CollSID!:'.Limo o . Laulo do E>=<> Pori~aJ. do' Local :do !.cidonté~ de 

Tr:Íi'cgo no. 0388 'de (i3 do =io do 1. 991. . 
• . n_:C_:_S_O_]._V_E, S»sponlor o Õ!ll-oito do dirigir voi culo outoaotor 

do qualquer categoria polo 1="0 do -01 (w ) """• do oôo,:W, """' à 

Lrt.. 199, '§ 1t! do ~'T, do ~-tori.c~ :~VIJJX> ~ riocnt., :f.ron-tuáJ:io 

n~. 139:>66269-ip, dovon\ .sor ou!Dohd~ -aoo·"""""" o.xi8idoo poln n=>l~ 
çiio n<. 734/&J, <>:" oou ·;u·t . 78, por ter inírillgido o =t. 83t I.~ ll / 
do cócl.4o Hacionnl do ~ito, ~ 1"'6'U':ns mul~ oorroopo_n1cntcc. 

- CCilUI!Illf.ll ·aoo . d CIIÍcln, ÓjgÍÍoa em cumpr:lmonto ao q uo diDpOCD os 

arti{Jos ·)); n o Í69 do (llCliT) . . . 
~ G!lliiWrs DO DlliS'Illll Grr'.LL DO DEP~ D3 '!lll.llsl'IO, OEl ~ 

~ •. 12. do .julbo -~· Í~991. . . 
I ' .. ,\.._ 

' Dr. F&J!Cll!OO DE.tsSlll m:t= 
DIRmOll ClllDLL 11!ll!!JIJ-l.p 
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P_O_R_T_t._ll_I_L 

o !liiD'II:r.l = J)() ll:l'Lill':.NEII'ro 

DI': 'm!!llrro llC U41lPf. , 110 1130 Dll 

su:s L'llliBCIÇcrn : 
CC13IDmL!IDO o Lnuio do =o Per i cial do Lncal elo Lcidontoo do 

Tr<Ífoso n• , 0316 do 20 do DIÚO do 1,991. 
'J._Z_S_O_L_V_E: Susrohdor o direito do dirlgU voÍoul.o autoaotor 

de qu<:lquor. ootc{!or Ln pel o prozo do 01 (ua) aoôo, do 1100rdo oca o arl, 

§ 1• do JlCliT, do ootorista Kt..W SOUU. S~.t., prcntuério n• 
141554~14-Pn, dcvom ser oulnotido aoo c:mnoo ~dOD pela ncoolu;<io 

734/69, a:~ ' oou nrt. 78, por ter infringido oo nrtisqo 83, I o ll'), VI 

do c~ Jlaoional de TrÔnli to, deve pogar "" cu! IM oorrcopordontoo, 
• CQ.'lli'Ict.n aoo dCDnia ÓrgÕoo cn C\l:lprincnto ao quo diopÕoo oo 

nrt~s .J>, II o l69 do (~) . 

GLBimll'E llC D=rc:l G~..'.L DO D~:.RT'IIEII'I'O DC 'mi.JsiTO, oo ~ 

pÓ.-I.p, ll de julho do 1 ,991. 

TRIBUNAL OE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

··L :'f 
Dr. mtJlCISCO DI: l.SSIS 11m1!2$ 

DilrnOil Ol:lt.L Dê Dimlt.ll-1.1' 

Gabinete da Presidência 

roaor&aiA • 097/91 - ......... 

O O..•aba.<fJDdD• ,~ dD T.c.i.bwuú <ú. 
~ dD útadD dD A.apá, no U40 <Ú tú.<.i.bui.çÕe. .l~ 
e.tabe.útCJ..titU no oaHTO /Nitt1 QS9, d" 15 <ú. ...W <ú. 1.9'/1, 
SlÇÃ? V - (}4 CCJifPCTtJK:IA (}4 1'11LJJ~A. ART:JÇO 14, 1NC/50 
)()(JV, 

CDrSJIDII/IIX), C\ neCJ~A~e e 
con vMA...ênua adrn.i...n.iA..tA.aLiva de Jtea.llsaçàu de. .Uci...taç.ã.o na 
moda.IJ.dDde de CAl! TA CDWJTE. na ci.dade de são l'aulo - SI', """ 
~<Apa.ldo no que d.upÕe o f J• , 1NC/50 1, ART:JÇO 20, t:hfh<JoatúJ 
com 04 llfiT:x.iO!i !7, 41 , 4 " ' I 1•. dD ESTATllfO ~DXf) 1.16 

.1..1C!JTN;fXS (; C1JifTIIATOS A041N1STMT1VOS,, noa.t~jlldD peJ.o 
IJ«.uú>-l..e.i. n• 2 . ]00, ck 21 ck noveob.w <Ú 1.986 e ~ 
4Uplúi.va; 

- CDrSJIDII/IIX), que a CAI!TA CDfVJTE. "" 
· po';U.a t.M cmoo ob1e.i1J ,W.ci.pa.l a ,qJJSJÇÃ) IX. ~l:!t:Ja:Js. 

Aa:SSlAA:lS l 5lFT1MRE. I'AM COt/PUTAR A alW'39JIIAÇÃ? lXJ AX110 
A/X11111:11XJ 'I'E.I.IJ Tri111JNAL IX. 7JST1ÇA 1XJ ESTAIXJ lXJ AIWI'A, 

I ES OLI' f.: 
. llfi.T:JÇO 1• - O;A<!Jil~ o ~~• 

IMVJ MTOit10 l)f SJLYA I.DIOS e o Souetã...i.o de 1nf_o-idi.co., 
IMtJI'J 11080tT0 Wl/111110 1':1-. p<MO ~· ~.luCCV<<m CÚl ~ede d~ 
4UtJ4 auv..dad~ . flla<ApÓ-AI' , aú a ci.rklde de são Paulo - SP, 
~JbJ.«.ivandiJ a exp«Ú.çD.o , Jte.cÚJÚII.enio, ab«tu.ta e j..u/.g.caenhJ da 
CA11TA CDWJT(; ""' .. t.eúnua, •ed..aJtte apúal.çào ~c.i.a 
do IJ«.uú>-l..e.i. n• 2 . ](](} , <Ú 21 ck tto....t>..o de 1.986 e 
40p~.Uvamente o• w,.u._, f,u.adD~ peJ.a Pai.TARJII SAF N• 576, 
de 26106191, ~bli.cada no Oi.Íui.o Of.i.citLI. CÚl 1/tr.i.ão, pÕgina ,.. 
12.672; 

Portari a n t 098/91-CAB/PRES, de 16 . 08.91 . 

O Pres idente do Tribunal de Jus 
tiça do Estado do Amapá, no ...,.;; 
de s ua c~tência l egal, 

BESOLYJI: : 

I- Des ignar o servidor OSIIAII 
NERJ IW U NHO FI.UlO, Di retor da Di visão de A 
poi o Act.inis tr-ativo, · para subs tltuit:,. evéntuai 
~~~ente o Diretor da Secretari a de lldoYWÍ.tica -; 
do Tribunal de JustiÇf do Estado do "-~Pá. sea 
prejulzo de suas tunçoes nor.ai.s. 

II- Esta Portaria en't rará .,. 
vigor na data. de sua publicaÇão no Diário · oq 
c i al do Estado. 

---
a.IIIIID•~-- - J[ -- • ---· .. - __ , -----.. ""' -__, ~ 

1 - ' 

- Decreto-Lei n• 2.300, de 21 de ~ de 
1.986, supleti_,te atendido pelo Decreto n• 
84.'1Ql., de 13 de Mio de 1.980 e Decreto nt 
97.834. de 16 de .).mo de .1.989. 

2 - -IDõbas 
Artigo 25, ~ 11, 2• , 31 c 41 do 
Decreto-Lei n• 2.300/86 e legl.alaçâo !q>l etiva. 
2.1 - CAP/CIIWE .AI!ÍDICA 

- A ~ relativa à capac1dade 
.)rÍdl.ca. ~ o .,..,, CO'IIIi.Bt1rÚ. .., 

a ) - cérula de Identidade 
b) - Registro Canercial, no caso de 

enpresa ·1ndi viâ.lal 
c) - Ato Constitutivo, . estatuto ou 

cont rato social em vigor, d!>v1 <lamente reglstrodoo em se 
tratando· de sociedsdes can!rcials, no caso de sociedades por 
açÕes, acarpartlado8 de docunentos de eleição (ATA) de seus 
aânini stradores 

d) - J1..crição do ato consti,tutivo, no 
caáo de sociedades civis, ~de prova de diretoria 
... exercÍcio 

e ) - Decreto de · a.ttorlzação dev1dan:!nte 
arquivado, ... se tratando de enpresa ou sociedade, 
es~ira em í\.n:iananento no paÍs. · 

2. 2 - CAP/CIIWE 'I'ÉDm:A 
- A clàa.eltação relativa à """""idade 

técnica, oanfb.- o caao, oans1stirá .,., 
a) - Registro ou inscri ção na entidade 

pro,fissicnal ~tente 
b ) - Corpi"'OI8Çào- pertinente e CQ1Pativel 

em quantidades e prazos cpn o objetivo da Hei tação, e 
1ndic:ação das instalaçÕes e do aparelhamento técnico 
adequado e disponÍvel para a realização do objeto da 
licitação. 

-A clocurmtação relativa à i~dade 
finln:eira. oanfbrme o C890 , oansistirá, em: 

a) - lleroonStraçÕes contábeis do Úl tiro 
ex~rCÍcio cpJe carprovem a boa s i tuação financeira da enpresa 

b ) - Cer tidão Nega'Uva de · Pedido ~ 
Falência ou Concordata ou execução Patrlmcnial. , expedida 
pelo distribrldor da oÕdo de pcoeoa juridica ou dcmicilio"'Pa 
pessoa risica 

2 . 4 -~ FIS:AL 
- A ~tação relativa à ~<'a:le 

tl.scal , cmf'one o caao, oansistirá e.: 
a ) - Prova de inscrição no cadastro de 

pessoes rislcas ( Q>F) ou no cadastro geral de contribulntes 
·c w: > 

b) - Prova de quitação can a Fazenda 
Federal EstadJal c I'Ulicipal "'! outra eq.úvalente, na forma 
da lei. 

3 -~taus 
a - OS docunen- exigidos pela Can1saão de 

cadastro de <l>ras e Selviçoo de ~a. Fomece<Joroes e 
Prestadóres de Selviçoo, deverão ser apresentados por 
q.Jalcp.Jer processo de CCÍpia wtentica:la, ou JÚ>lic:ação em 
ó.,i.o de ~ oficial, reccm!!Odando-se a apresentação 
dos origlnals no ato do cadastnlllento; 

b) - os docunen- Origlnals fa::ultariio à 
camssão, a carc>rovação de. rutenticidade das OÓptas, e serão 
devolvidos ao portador. • ~ 

~J /konotG/~ 'O 

-~· ~~~~~~IE~ 
(l>) Nt r:Bl/!11.-~ 

A I'IIES70Eiffl. 1XJ 11t1/JJNAL. IX. axTAS lXJ lSTAIXJ lXJ A'W!'Ã, tto UM> d~ 
.-... ~ ~. puv~ 1t0 lJeGuh> INJ 00]1 dc. 06 d$ 4>-«e.Uro dc. 1991. 

cats:JIDII/IIX) o.di.4po4-t.o ttO_ A.tt. +•, dD l>tCJtetn 

IN/ N~ 0092 <ú. 12 <ú. jJJnlw de. 19'11. 

R ES OLV l: 

~. çYI.JDR) anT:JNW VASroiCU.US, f10A4 ex~ a Fwu;.ÕO 
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d& (hJ.o. dD Sc.tv.içÕ de T 11/J/WpDI!te dD TCE., a ptJ1<Wt <k OI <k ~ <k 199 I . 
•\ 

Á ~l 1XJ ,T'K//JJNAL Ôl CUffAS IXJ_ csr.A/XJ IXJ A'14!'A._ no ""o dil/J 

.....,. ~""'./.e~ , f"'OVJ.At.a,j no De~do INI 00)1 de 06 de tevM.e.Vw de 1991. 

a:JtS:JlJEJIANIXJ o diA~ no M.t. *1
, dD OoCAdo 

tNI N• 0092 ile 12 de juMD de 1991. 

11 ·r. s o· L I' r. :·. 
. ·D~. oi:H7l..SCII!JiiRuJsA SAlf1lti'IJ, fi'V"l 'ex_MCM a rw:-~ã· 

CMI-• rfo Sowi~ de (.xp<di.e!Lt.e dD tCE., !' paM.út de OI de Q9D4to de 1991. _ 

/llacapá-"AP, OI de ogo-1to de 1991 
I 

PORTARIA ~: ·ü~8 / 91411/TCE. 

\ , 

A fJf/E.S:JI)(J(fl IX) T'K/IJJHtfL ()(. CUffAS IXJ r.si-AIXJ IXJ AMPÁ, _no - ""o 

· dil/J _,_. ®U,buiçÕe-1 .(_~, f"'Ovi4ta4 no OeCJtdo IN I · 00) I de 06 de ~v<?A<i4o de ' 

1991. 

cifiS:J{)(]W{fX) a CAiaçÕ.o do Qum:Vto de P<Moa.l l'eAJn~ 

' n~ dD T A.i.bUJULl. de Conta4 rio C.Wrfo do "Anjlpá, cW~avé.. dD Oe 

CJtdo INJ N' 0092 de 12 de juMD de 1991. 

RlS. O LV l: 

• 

A~. 1• ·_ DMignatt, /IHTOOO LJ/1111 ()(. Af/Al~. fXZI'.a exMcl!lt o ~ 
'go .,. COOU.....âo de JM~IL· de ~oi.e WMno IÚl ) 1 Júpito!Lia dD TCE., a ~ ' 

á~ OI d~ ~de 1991.. . 

Mac.opâ-.41', OI _ de 09D•to de 1991 

o.•.~OS . ~ . -
= P · rfo ICE. = , . 

. PORTARIA 

. il w.is:J[)[J(fl ixJ TR:JflJHAL Of. (.DI'í"AS 1XJ ~TA/XJ .ro A'WPÁ,_ no u..c dil/J 

• . . O do INI 00)1 de o6 de f.evt~tei4o de 1991. 
4UC4 a.tA,ibuiÇ.Oed. L_eg.a.i.A,· p-tev.wta.-:1 no eet. . 

cq!SJ{)(]W{lXJ a G..iaÇâo dD Qquad,to de P<Moai. I'~ 

nento rfo TA.i.bUJtai. de ·Co~ do útaáo-rk Mtapá, q.t.tavé.. dD 0!!_ 

CAeto' IN} N• 0092 de 12-d.e j.wiJw de 1991. 

11 (.SOL V(. , : 

M.t. 1• " o .. ~. ffiNaSCO psl Of.lf:/JJNO, P.,..a e><MCelt o -~
. C . • ~ •--~'"" de CctWtoi.e We~tno IÚl I' 'JMpeto!Lia rk TCE., a paM.út.' 

gJJ . em O'L«A4 aD ue .,,.,,r--- ·.. . . 

d• 01 á• ago-1'W d• 1991 . 

PORTA RIA N~ 06'0 I 91- fiA/1/TCE. 
. ' 
A 1'f/E.S:IlVffl 1XJ rn:JB.JNAL Of. C11ff AS IXJ lSf AlXJ lXJ AWA, no UMJ da. . 

_, .,_, ~ ~· fJ11-<Yi4ta4 no~ tNJ 00)1 de 06 ck, teveltei4o <k 1991. 

(XIIS71J!1W/1) a C<4açÕo dD QomdÍw "<k PU.oai. I'~ 
rfol'~-~~rfo~d.D ·~, cit.avé..rfo~ ' · 

til i 11• 0092 ®: 12 de jJJJJM d4 1991 • 

RlSOLYl: 

f<i· 11 - -~. X:JIIiLNé IXJ 5alJIIr) aJSrA, ,_.-·o C.. 
go ~ CoooU4âo ih JMpeto-<. de Cot.t...o.le 6c,t_, oo * • 7Mpetolfi.4 dD . T_Cl., " f1liAÜA "; 
áo.OI do ~do:.de 1991. . · 

Dê- -1e CiÕJtcla e ~~-..e 
lllac.opâ.-.41', OI de ~ de 1991 

A_1'1/.lSJ/)(/(fl IXJ TR:J/1JNAL IJE. CUffAS IXJ lSTAlXJ IXJ Ai14PÁ no ""o dil/J 

,.ui, atA.i.b~t-1 . .leg~, f"levi4~a4 no· DeCJLito INI 00)1 de 06 de /.ev<(<ei4o . de . 

1991. 

a:JtSJ/lOIANlXJ a CJliaçÕ.o do Quat/Ao de P .... oa.l P<AMa 

nente do T .ihwta.l de Con.t,., do útaáo _rfo M<apá, <Wtav~ do o; 
CA"'?Q INJ .N• 0092 á~. 12 de jwtlwde 1991. 

lll S O .L V l : 

Allt. 1• - O.,.ign"att, WJZ OTÁVJO 114 WXJIA /Jii7TO, pDAa <XMCM o 

Cattgo' .,. Ccrn<.....âo de jMpUOit de Contlto.le We1t1t0 da 2~ 7M,.:.tolfi.4 rio TCE., a fXV:. . 
t.út de I) de ago•to de 1991. 

Oê-4e· Ciência e Publi.que-4e 

Nac.opâ-.4~, I_) de <190-1to _de 1991 

I A-1'1/.lSJIJfHfllXJ TR:.IIJJNAL Of. curr4 lXJ lSTAlXJ IXJ Ali4P..l, no ouo da<~ 
~"""- at!Libui.~e<~ ./.egw f"'evi4ta4 'no OeCAdo IN/ 00)1 de 06 de teve~tei4o de 1991. 

CÇY(S:J{)(]W{IXJ a CJliaçÕ.o diJ Qum:Vto de I'M<~oai. · 

l'..,.,_ent~ do T ~Uilai. de Conta4 do útaáo do Ano.pá, 

a.t-.avé..· dD OeCAeto ININ• 0092 de 12 á~- juMD de 1991. . . , . 
R l SOL V l : 

A<t. t 1- O.,igltatt MIJA W'JZA LIICE.Illl4 5iWT ..w4, patta "'"""" .. 

Catr.go .,. Comi..,;.;. á~ ci.<t; oo Oi.vi..âo áe/fpoio Tócni.c.o rk TCE., a pDAt.út de 19 de 

ago-1to de 1991. ; • 

A 1'1/.lSJOlHTllXJ rn:JilJNAL Of. CUffAS lXJ lSTAlXJ lXJ AMI'A, no "-'O de 

"'"""' atA.i.bui.çÕM ~ P"evutOA no DeCA_eto IN! OOJi de 06-á~ /.eve~tei!Lo de 1991. 

. . CUISJDOIANOO a · c..-LiaçÕo ® Q~ ~e p.,._,oai. • 

. P~en.te rk T A.i.butlai. de Conta4 áD útaáo dD Anapâ, 

oWuivÓ4 dD O=d, rio N•'009i de 1< a• juMD de 

1991. . f 

R l SOL V l : 

A~~t •. 1• "o~ tirJNirr. ~ Ol /10/AJS, p<WZ ... ~Celt o ea.. · 
dD d. O(..U:.i.a.l d4 Gaf>~ IÚl l'~t....:d.Õncia -rfo T.C.l, a paA.iu. _de 15 do ago<to do COit 

Jten.t~ mü. 

. 

5MTQS 
. 

., 
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PUBLICAÇÕES 
DIVERSAS 

ESTADO DO AMAPÁ 
POLICIA MI LITAR -

DIRETORIA EXECUTIVA 
CENTRO SOCIAL DE CABOS E SOLDADOS 

CGC(MF) 23 .076 . 573/0001 - 02 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO , 

N9 003/9 1 - CESCAS 

O Presidente Interino da D~retor i a Executiva~do Cent~o 

Soci a·l de Cabos e Soldados da Políci a Militar doEs t ado do 
Amapá, baseando-se no que dispÕe o artigo 25 do Estàtuto 
da Ent i dade , 

RESOLVE: 

Convocar seus associados pax:a reunirem- se emAssemblé-ia 
Gera l Ord inár i a no Quartel ·Pl ácido d~ Cast~~. sala de i ns
trução sito a Rua Jovino Dinoá s/n9 , Bairro do Beiral, no 
dià 29 .08 .91 , no horário de 9:00 às 12:00 horas, para tra
tareM dos seguintes assun tos : 

ORDEH DO DIA: 

a) Apresent ação da situação financeir~ do CESCAS; 

b) Exposição dos bens e .imovéis do CESCAS ; 

c) Apr eciação da cont ra t ação do· advogado para ass i s t ên 
cia jur ídica dos Associados; 

d) Apresentaçã,o do · plano médico denominado "Gente Vi-
va"; 

e) Probl ema do terreno que s tão- vende r ou trocar . 

Escritório da Diretor ia Executiva do Cent ro Soci al de 
Cabos e So~dados da Polícia Mi l itar , em Macapá- AP , 19 de 
agosto de 199 1. 

FRANCI SCO SI LVA DE ARAÚJO - SD PM 
Presidente I nterino do CESCAS 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS D~ CASAMENTO 

O Of i ci al do Cartório Ci vil de Casamento desta cidade 
de Macapá, Capita.l do Estado do A!Ítapá, Repúb lica 
va do Brasil. faz saber que pretendem se casar: 
UTZIG com ANGELA !RENE FARIAS DE ARAÚJO. 

Federati
OLI JOSg 

Ele é filho de Armindo Utzig e de Olga Lenz Utzig . 

Ela e filha de Luiz de Matos Araujo e de Zenaide Farias · 
de Araujo . ~ 

Quem souber de qua lquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro., acuse-os na forma da lei. 

Maca pá , 20 "de agosto de 1 . 991 

REGINA LÚCI A SENA DE ALMEIDA 
Titular Substi t ut a 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do éart ório Civil de Casamento desta cidáde 
de Macapá, Cap. do Es tado do Amapá , República Federativa 
do Brasil, faz saber que.pretendem se casar: EDINALDO DOS 
SÀNTOS LISBOA com TEREZINHA MACHADO FROTA . . 

·Ele é ' fi lho de José Antonio Lisboa e de Deuzarina Ro-

drigues dos Sant os . 

Ela é. filha de Franc isco Batista Frota e de Antonia Ma 
chado Frota. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na fo rma da lei. 

Macap,á, 13 de agosto de 1 . 991 , 

REGINA· LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular .Substituta 

CARTÓRI O "ELOY NUNES" 
REGISTRO DE IMÓVEI S 
1~ CIRCUNSCRIÇÃO · 

EDITAL DE LOTEAMEijTO 

Faço saber que usando do direito que me e facul tado P! 
lo artigo 19 da Lei n9. 6 . 766 de 19 de dezembr o de 1979 , 
que di spõe sobre o par celamento do solo urbanQ, f oi apre -
sentado por DABEL - DISTRIBUIDORA AMAPAENSE DE BEBIDAS ·LTDA 
firma comercial astabelec1da à passagem Araxá, n9 94, i ns-

-crita no CGC(MF) sob .o n9 05.432.462/0001-46, neste ato re
presentada por seu socio gerent e ROBERTO MARQUES DE SOUZA 
RODRIGUES, bças ileiro, casado, comerci&nte , portador da 
Identidade n9 47.350-AP e do CIC n9 032 .622.862-49 , resi
dente e domiciliado à Aveni da Mendonça Junior, n9 478 , ne~ 
t a c idade, para efeito do registro e arquivamento do pro ; 
jeto de LOTEAMENTO , devidamente aprovado pela Pre fe1t~ra 
Municipal de Macapá, da área de 50 .0030 ha, situada nes.te 
estado com os limites e confrontaçõe s seguintes : AoNorte : 
Lotes ~9s 50 e 52 ; Sul: Rodovia ~ca.pá-Santana; Leste dos 
I ndios e a Oeste: Lote n9 50, cuja documentação se encon
t r.a em ordem. 

Quem se julgar pre j ud icado, deverá dentro do prazo de 
15 (quinze ) dias, contados da data des ta publicação, recl~ 
mar por e scr ito e perante mim, para os devidos fins de di- 
·re ito. 

Macapá- AP2 15 de agosto de 1991 

Bel. NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 

. .;'3_ 
" r . 

! i 
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C~---
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Pooi:R JuDrci~Rio 

JUSTÍCA DO TRABALHO DA BD REGIIfO. 

JUNTA DE CONCILIAÇI{O E JULGAMENTO DE MACAP~ 

EDÍTAL DE CITAçlto 

Pelo prese~t~Edital, f itA CITADO 

JOHN KENEDY DE MELO , "Executado nos autos .do Processo ~Q 19B6I90 ' 

•JCJ-MC~, em· q:e EL!:DA LACERDA DE SOUZA é axequente ' · do que de v.!! 

rá pegar , no prazo de 48 (q~aranta e oito) hcr~s ou garantir e!!.."' 

· ~ução sob p~na de penhora~ a ·quantia de CRS· l 46 o5B6 , 44(CEi'HD "E 

QUARENTA E SEI~ !·1IL_, QUINHENTOS E OITENTA E SEIS CR UZE I RO S E QQA 

RENTA E QUATRO CENTAVOS)! re fer~nte a Principal a .Custas . 

não pagu!1 na~ garanta a· exe~ução. ~o prazo supra·, penhórar-~e-ão 
ta~~os bens qu~ntos fora~ -en'contrados e. bastein par~ integrai p'a

ga~anto ~a d{vida • . Oa~_o e passado nesta cidade dá r1acapé, s9cre- ; 

t:;ia de ~-unte de Conc'iliaçãó e. ~ulga~a·nto ·d_e ~lacapá, aos ~ 
d1.as do mas de agosto de m~~ novecento~ e noventa e um . E:~. 
(Rosangel a Mer ~a d~ Aloleida Oli·v~ira R~cha); Auxiliar em. A ti vide 

. I -. :::,::'::::::::· ,:·::::,:,::::;:: :. ~;·7/t?·;t; 
00 , " ' ~ ~ .... '"'" ""'" JUIZ of~~A8ALHO, NA PRESIDt NCJ,1 

DA JCJ DE .~_lACA Pif • . 
~D ~UDIÇWIIO 

JUSTIÇ~ DO TRABALHO DA 8t REOL\0 

.. · ... JUNT~ DE CONCILIAÇA'D:~ Jtll.GAMENTO DE .... 111\CA.P.à:·., , 

EDITAL DE PRAÇA, COM .PRAZÓ DE 20 DIAS. 

O Doutor Julz do 'l'rabalho:-Presidente da M!·l . Junta de éonclliação ; Julgamento 

de - r1~capá . 

FAZ ·SAB~ 8 todos qu•ntos o presente Ed!tal virem, ou dele notfe!a tiverem que, 

nodlo2} de 09 dei!l/1 ,l>.s 1 2: 31horas,nasededesta:Junta,à Av . Ouque 

. :Je c~~ias,l•l~o lcvad?s a público pregãO de venda e arrematação, a quem oferecer 

o maior lanceslavaliaçã.,;. bens penhorados na execuçllo movida por ANTONIO JO 

S{ ROD :'IGUES B" ssuzA E ·.contra NERY CONS!RUÇ!!ES REPRESEN fAÇOES 
• . OTR 5 . . L SERVIÇOS LTOA . . 

bens esse.s c:nc:ootr&c:tos à Av . Duque ç!e'Caxias, 116. 

e ~ue sio os seguintes: - ~~~ AUT0!16VEL !·1,\RCA_ CHEVROLET ·CH~_VETTE", COR BE -

GE_, CHAS~IS· NQ 5Cl1JCC152577 , G0!1BUST {VEL , GASOLINA, . PLACA 

AA -5945.~A~, EM REGU,lAR· ESHpo. DE CONSERVi\Ç:IO f: fUNC.IONMlENTO , 

AVi\ Li r.OO Er-1 CR$-4S0 ,000 1 00 ( gUA TROCEIÚOS E OITENTA MIL CRUZE! 

RO~ ) • •I a/ =1=1"1=1 =I =N=/=1=1 =N =1=1=1 •/a/ •I =I =I •1•1·1•1 •I, 
Quem pret.;nder arremal!>r ditos lrens deverá comparecer "no dlo, boro e local aci

ma mencionados; tícando ciente de Q.ue deVerá garantir o lance com o sinal Comspon· 
. I ' 

. dl'Dte o 20% (vinte por cento) de seu -;alor . . E, para que chegue oo conheclmenll.> dos 

intcr~dÕs, é passa~o Q te Edital. que ··sem publi~do no .. D~o da:JusUç&" e ali· 

ddo,no lugar de cos e, sede desta Junta. ·Macapá , 1 5de agos to· · 

d~ 19 Ú. : ~. . (Rosangela ~· A. O.H7c }A .i .i ar ~;;:vida_-:-
de s Judiciárias , ·datilogra.Cei eu. · 

. 'I 
·'" .. ··::P,.;,.1:!dft> Clto!o da Secretaria, subscrevo. · - t/ • 

C!~.·-.:-~~~ . ~?.h~.N~ .... f!!~~-~~S·~-~~-I.~A .... 
· J"ai:ll do Tr1tralho . 

.PRES{OE 0:1 J CJ DE 11ACAPif , 

1 • "CL~c:J!ISCRIÇÃO JUDICi:.íRIA !É :aél.Pí.._ 
Jin:ZIJX) DI. D.'?Âl!CIA E D.\ ·JUVEll'l'UIE 

EiilTAJ., :PJ.l!A =;tJ.(AÇilJ ms S!:lll!ORES •JoS c=! 1: 

E lW!I.l IB LOUBIBS PIICS!I'mL IPl!Wla.l. . , !IA FOP~ IJI.I.IXO. 

. o D!!. A1ÉR!CO PEDRO !lU!rcmi:I, m • . JUIZ !l!: Dll!!l!. 

. ~ DA lt cmcm~ClllÇÃO JliD: CÚRIA lE· }!ACAP!, C! 
: I . • . 

PITJL DO ESTADO DO I!J'J.PÁ1 !!A FORl!A DA lEI, !:'!'C._ • . 

; F A z. S .1. Íl -i: R . .><>o quo o proso(! to 'EDITAL v!_ 

rem ou del e ~DhocimBntQ ti~~, ·qUe por eu~ J"UÍ,;Ô o C~ório, :;i to Q. 

Av. J14b oln• 1 toz> .,;;__,ntÓ uma .lç;;o de :m.ui!l;. E !l]lSl'OilSABIÍ.ID.UE ~OV!. 
~ 11• 3.3781 rÕq~~ por !LZI. DA ~OliCSIÇÃO maums, br&41_'l.oira, ·"!. 

'oidonte D. fÜa lJ,tu:dlton Sib:o:l, . 2157, e.12 ta.wr dos adoloaoontoa_ll. :r. I .. .' 

" • 0 !. F. r: s . . 0 conatmdo dos . autos q~ oo ~nitwoa ~a. reter.!_ 

.l doa adoloscontoa e;.;.,nu:_ oc 1~ in~ o não ~bi~, e:q>Odi;,.IHJ8 ' 

. ·lj . 0 prooonto EDITAJ. :tE• Di'I'IllAÇÃO • .Fi"""' polo proiiOllto ED::U.•, inUmadoo os , 

Sonh:>roo .JO:Ill Q03'U .1: :nt.TA o lW!I.l .!li loOOlliBS :Pill!l'l!I!L IP~, quo "! 

. ,. afi=do "" 1i;snr de ooatum ~ - .Pilblicado na !orn& da Loi. DadO o PQ8"! 

~ ""ata cidado de ~,' CQitsl do J!otado do ~' aoa~UAto . d1al 

·~ .Wo d.a Ásouto do ~ hwi mU no~ccn~o e nawnta • Wl 

,!Uil.!J. .. 't#l jll~ 'riV.li!ES ll& mà", lliraw.,; de SoaroÍoria elA T~a Cr1i4 
--------~~~ f 

'· . 

I· 

nal, da Intânoia e da .JU~ntule1 ~wbsoron. ' , • 

. . ' 
. . . CO ft:DRO lliAII 

Jui• da Direi to 

.IRriGO i • -A Creche Piratas do Futuro, ~ um ont:14"'1Õ· o!vil do caráter "!?. ; 

IIWÚt.;,io1 som' !ins luero~iwo, voltada pora dar as oon<UçÕos 

. ~sieao de: edueaçÕO, o.liméntBQÍÍ01 lazer, recroBQÕO, hi€i~no 

dÕma.i~ elementos iniisponaêvoio ne cri~Ç~D ca.ro'btea. 

P.IJ!A<I!WU l' ·) E..ta Crooho,· r"681'oe.:á pelo JZ'ODOnto ostatuto ~ pek legi_! 

~ aplicável. 

. : P.I.I!AGRAFO 2• ) A ~oche Pirato? do Futuro, .tom pereo~ldade juridioa· _do.! 

.tinta de reua 'associadoa, o a qw:rlo não responie:rão rub~ari,! 

"?nte palas obrignÇÕes do qualquer naturo.., aoamida pela anti 

dado. 

PAJWll!AFO 3• ") A Creche Pirat 110 do .FI1turo1 tará oua eode m cidade de llac.! 

pé; e oou tempo de duração coriÍ irdÕtoroin:ldo. Plxlordo· târ f!! 
cleo oo qualque_r lucar o t>J.nic!pio do Eotado do Anlapá." 

' PAR.\c:ilAFo 41 
) A Croche Piratao d,o futuro , tern ao oeguintoo ~tOGOrias. · • 

de oocios: 

I ·- OO!ll'RIBUDII'E 

II - !t\o . OO!Il'RIBUD!1'3 . 

III • llSl!EIIS!ÚTO , . 
. . . 

PARA.GRAFO lo. ) são ~·cios contribu.intco, . todo a. os mombroa aa Crech~ que 

cctão "obriga?-oo a' paanmonto da. oontribuiçÕo mcn~., o oquiY_! 

lente.~ (c i s por cento) o.o cal<Írio C>!nillo rocrioncl. . 

PARA.G!U..."'' 20 ) . sCo sÓci s não contribuinte o o.quoloa qu~ aprooontarot~ bilia 

r~"lla f a .. .Lia.r. 

quadro 

!:OcW,' )Jl"est~Cll rclO""Ial'ltec 'sor'li.ço_s n. Crccho, roconhocidos 1 • 

::.t:-a-rÓrl ~ ABXI!IblÓin ca:raJ. d;::. cntidodo • . 

Ã..'ll'IGO 7° ~ J: Creche ror:Í ·adninistrada· por uiu di!-otorin. oloi.ta Df'lln ' !~ 
· . tebbléia Coral. Uc Prcciô.cntc , uo 'fi cc-P.ro;iionto, uo Jir.iz»ei 

ro c ocC"UJU~ scc:rettiri~, uc }riooiro o uo:nio · to:;o1.t:"Ciro trô::: 

:1.1plcnto s . c;om :::~~c.to do 2 <foi c ano c. 
' ' . 

A..~ICO 8 11 ) • O Co~lli~ fitca.l .~Ioit'o conju.•·rt~cnto coa a d~ctoria; cora 

~oncÚtuida de tr~s (3) uo"broc ofotivoc o trê c (3) :Uplc~tos. 

~) ~ccali;;ar 'so átos o trato~ .:ul::liniatr1:.tivoo J.o. C::och&,. rQl,ê. 

· · ci0t18dos c9n aç ~tivida.d.oo oconoo.ico.s, .fi.Jt:c-x::oirn c oontn.bc i o\ 

A.tiriOO ll . ). ~ ~o~léia Geral, oreno :.U!J:'OOO c.lt. ·crocltc Pir;z:~as do ~turo7 
oçrá con::;t~~ ):elos cÔcioc oa plano eoco do ::cu:: diz'oitot; 

c podcrt\ i.c: · 

I - Clrdiniria 

n - Fforaord~ia 

l~IGO 12 ) l. Ac~cmblÓia Geral ordiná!-~, oo:-~ convocad4. pelo Prccid.cnte7 . . ~ . . 
,c.ínino de . cinco (5) dio.a ntravÓo cÍ.oo voÍculos do cotwri.Caç~ e 

:1t~:r...Ó::o dÔ circularÕo, , a nao CoauintoD opar't;I.Jn:hl~c• 

A- ) Bi~~o1"tto, !X!X~ . ~ilii9ÕÍr.do. l>~otorio. o Cbncolho F~xal ." 

lB - } .An..u:ü.c.cnto; ·})ar~ dclibora:r :~. ron~ito da:: pt"oatn.ç:Õo? do conta3 o r~ 

lai:Ório -d.o .:ltivid:utcc cU. Dir~to:"i.1. o pisrc~ ~o Con:;el.!lo ?ioc~.· 

· DI9lllSIÇ~O CJlii!AIIÍ · 

.lllriGO 17 ) A C.ccho Piratas do :futuro, .,OO.ará: ocoitar colcbor~ do "!?. 

DÍroio ca car~, doti ~cio f! do aovorno et~~ •• ~n~o quo Dão 
; vcnha.:coaj:!roi.eter couo objeti,von OQ eoral. 

~ ÓJIIOO: S:t ca'."' .$18 dinoo1uçáo ela ontidado1 todoo oo, ;,.,us be..,. :"!! 

-~i.;ú_o parÍÍO doodoc n ucn iJ;Gtitui~ do =-iddde." 

.IRriGO g) ) R"'(<\>--:i-oo todaa niJ · cÚoporiiçÕoo "" contrário, coto 'octotuto · ".!1. 

=~ <>c vJ.ear o partir, ela . rua ~lic~ç;>o zio Di.5r"io Ofi?.ial, do 

EGt"ad.o . 

···~~--' 

.. . 
.f!< 


	

